
• Brasi/la, 20 do abri/	 de 1993; 172 . da Independércia
• 105' da República.

- guia de importação
- anexo
- aditivo

b) 3.5 4 no 7 700 de 21/1(10/94
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XVI - Ministério de Minas • gnorgia

Sociedades de Economia Mistas
1. Companhia Vale do Rio Doce
2. Companhia Siderúrgica da Amazônia
3. Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais
4. Petróleo Brasileiro S.A.
5. Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
AVIE - 141alotdrio da Iategração entonai.

a) Autarquias.
1. Seporintendéncia do Desenvolvimento do Nordeste
2. Superintendendo do Desenvolvimento de Amazónia
3. Superintendência da Zona Franca de Manaus
4. Departamento Nacional do Obras Contra as Seca.

b) Empreos Pública.
/. Companhia de Desenvolvimento de Barcarena
2. Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco

XVIII - Niatatêrio das Comunicação*

a) Empresa Pública. Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos

b) Sociedade de Economia Mista: Telecomunicações Brasileiras
S.A.

XIX - MinistériO'da Cianeto • Tecnologia

alFundoçêleS Públicas.
1. Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico
2. Fundação Centro Tecnológico para Informática

b) Empresa Públical .Financiadora de Estudos e Projeto

XX - Nimistdrio do Mee.Estar Social

Pendeçóes Públicas:
1. Fundação Legião Brasileira de Assistência
2. Fundação Centro Brasileiro para • Infencia e Adolescência

Xá! - Ministério do. Meio Ambiaate
Autarquia: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturaie Renováveis
•

DECRETO N9 782, DE 20 DE ABRIL DE 1993

Dispõe :obre a execução do Décimo Primeiro
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n o 22
no setor da indústria de óleos essenciais,
quimico-aromáticos, aromas e sabores, entre
Brasil, Argentina e México, de 30/11/92.

O PUS/DMITI DA 11P811L/CA, no uso da atribuição que lhe
contara O art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Asado/ação Latino-Americana da Integração (ALADI), firmado pelo

,Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Decreto Legislativo
n. 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de Acordo
Comercia/7

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, Argentina
.México, com base no Tratado de Montevidéu-1980, assinaram em 30 de
novembro de 1992, em Montevidéu, o Décimo Primeiro Protocolo
Adicional ao . Acordo Comercial n . 22, no setor da indústria de óleos
essenciais, qUimico.aromaticos, aromas e sabores, entre Brasil,
Argentina • México,

DOCIROTA.

Art. 1 . O Décimo Primeiro Protocolo Adiciona/ ao Acordo
Comercia/ n o 22, no setor da indústria de óleos essenciais, químico-
aromáticos, aromas e sabores, entre Brasil,Argentina e México,
apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2*	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ANEXO AO DECRETO QUE DISPO2 SOBRE A EXECUÇÃO DO DECIMO
PRIMEIRO PROTOCOLO ADIC/ONAL AO ACORDO COMERCIAL 09 22,

NO SETOR DA INDOSTRIA DE ÓLEOS ESSENCIAIS, OUIMICO-ARO

MÁTICOS, AROMAS E SADORES, DE 30/11/1992/MRE.

Aroni)) COMERCIAI, NO 92

PUim1r -arnmAtienn. armam e 

Décimo Primeiro Protocolo Adicional
•

De conformidade com o diepoeto nos artigo. 3 e 17 do Acordo
Comercial NQ 22, eubserito pelos Governo. da República Argenti-
na.da República Federativa do Brasil e doe Estados Unido. Mexica-
nos no setor da indústria de óleo. essenciais, quimico-aromelti-
coe, aromas e aflorem em 29 de novembro de 1982. oe Plenipoten-
ciárioe que subscrevem o presente Protocolo Adicional, acredita-
dos per seu, respectivo. Governos eegundo poderes depositados na
Secretaria-Geral da Associação, outorgados em boa e devida forma.

ACQBDA11)

Artían To - Prorrogar até 31 de dezembro de 1993. nas mesmas
condiotfee em que foram outorgadas, as preferências pactuadas mos
esquemas bilaterais Argentina-Brasil, Argentina-México e Braeil-
México para ' a importação doe produtos registrados 4o Anexo ao
presente Protocolo.

Atualizar o registro das Notas Complementares que regulam a.
importação doe produtos negociados pelos palco. eignatárioe
conforme eetebelece o referido Anexo.

Artigo 70 - Encomendar à Secretaria-Geral a ade quação do
Campo do Setor à Nomenclatura Aduaneira beeeada co Sistema
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias, limitando
sua extensão exclusivamente aos produtos compreendidos no progra-
ma de liberação do Acordo.

A Secretaria-Geral incorporará essa ade quação a um único
texto consolidado do presente Acordo.

Artigo 90 - O presente Protocolo vigoraçoi e partir da data
de sua subscrição.

JATAR COMPTzmPNTAnyS

A importação doe produtos negociados seis sujeita, sem
prejuízo das condicden eetabelecidee em cada case, ao cumprimento
doa seguinte. dieP0aiQUE
ARCFNTTN8,

.1j. no On 664. d. 1 .31VIJR,L, Derirrtn nO I 909 de 79/X/97 r

	

fingpinren ME	 d0 e SP NO I 229. . 781X/92

A arrecadação de uma-taxa de eetatiatica cuja quantia é de
10 por cento aplicado sobre o valor CIF e exigível no momento da
liquidaçáo,doe direitos de importação correspondentes.
aum.

1 DA8nnefirMee de caráter gera'.

portaria nEePx nQ A. de 1 9/V/91. mndifirada rrla Remnlur8n 
15. de 9/0I11/01 

Salvo as excedam, estabelecidos a titulo expresso, se
importações cotão sujeitas à emiee go de guia de importação
previamente ao embarque das mercadorias no exterior.

Os pedidos de gula de importação devem eer apresentados
às agendas autorizadas para prestar eerviçoe de' comércio
exterior.

2. previu...a naroitarif4rina

	

.) lei nO	 145. 4,.90/XII/59. artian • 10 rnm a rederXn 
ertfun 50 de Lei nO 997. dm 30/ XII/91 . Prrtarift no 414
dn Min1mt.rin da Ennnnmia. Favendm e Pleneirimrntn d..
191V/V7

A emieello de guias de importação, a partir da data da
vigendo da presente Portaria será efetuada, independente-
mente do regime tributário ou cambial vigente. do qualidade
do importador ou do pals de origem ou procedendo da merca-
doria. mediante o pagamento de emolumento, como folçme de
ressarcimento doe custos incorridos nos respectivos Irvi-
coe, de acordo com a seguinte tabela:

' NFTR mensal Sainallo_da

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

Estabelece um Adicional à Tarifa Portuária (ATP). equi-
valente a 50% do valor da taxa aplicável às oPorações
realizadas com mercadorias importada., objeto de comércio
na navegação de lon go curso.
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A importacão doe,produtoe negociados tribute um direito de
prestação de eervicoe consulares, no visto dos seguintes documen-
to.:

a) Certificados de analise. de correção.de manifeetoe, de livre
venda e médicos.

b) Certificados de sanidade animal.

c) Certificados fltormanitárioe e-de eanidade de produtos ani-
mai*.
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A Secretarie-Geral da Aeeociacto será depositária do
preeento Protocolo, do qual enviará cópias devidamonto autentica-
das aos Governo. °Signatário',

EM Ft DO QUE, os reepectivoe Plenipotendiárioe subscrevem
o preeente Protocolo, na cidade de Montevidéu, soe trinta dias do
mês de novembro de mil novecentoe e noventa e dolo, em um origi-
nal nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

110
01 ..211.4.

O li
Lt

et
11011 5.	 .	 tir

Raul E.I.Cinrignano

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
&&& 2,2. 2 2.222., Gé2	 t2G., •22..

.. Zr.,L iaNitni .coaN

•)PIMS JOgdn'imo Moscardo dd-JEetiza

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

. rgnacio Villeeeflor
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DECRETO N9 783, DE 20 DE ABRIL DE1993

•

Altera as alíquotas do Imposto sObre
Produtos Industrializados incidente
sabre os produtos que enumera.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constitui0o,
e tendo em vista o disposto no art. 4 . , inciso I, do Decreto-lei n.
1.199, de 27 de dezembro de 1971,

ti

...	 ....
....

L1

2 1 Or •Limit•
DECRETA:

•^ • ......

et t341023 Art. 1. Ficam alteradas para os percentuais indicados no
Anexo as alíquotat do Imposto sobre Produtos Industrializados inci-
dente sobre os produtos nele relacionados, de acordo com sua clasii-
ficação na Tabela de Incidência aprovada pelo Decreto n . 97.410, de
23 de dezembro de 1988, com as alterações decorrentes das modifiea-
ções introduzidas na Nomenclitsra Brasileira de Mercadorias (508/OH)
pela Resolução n . 77, de 15 de dezembro de 1988, do Comitê Brasileiro
de Nomenclatura.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua. publi-

551.122.
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of LINILLIN .1.51201
1121,571 .	 te

40

cação.

Brasília, 20 de abril	 de 1993; 172 0 da Independência e
105 . da República.•n • ,:ex.”, ttettetn.	 t	 GlItt0

1TAMAR FRANCO
Eliseu Resende

„ 02%122204o
•
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01 5:542200.
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ANEXO
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CÓDIGO 008/08

ALIOUOTA
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é
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ITEM E
0000 TEMle ot f0.122

.	 .
et (12221. 1.4.2N451

• 3917.23
3917.40
3925.10
3925.20
6810.19
6908
7317.00
7610.10
8419.19
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0100'

0201
0000
01LI

DECRETO N9 784, DE 20 DE ABRIL DE 1993

Abeto a redação dos seis. C e r do Decreto n`
99,188, de 17 de março de 1990.

n

to
NONN ot

30.0té

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

ItAt tso ot 0242 .....
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